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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 4754, 16 de setembro de 2022

“Dispõe sobre retificação da Lei nº 4.733 de 2022, por existência de erro material e ratifica Decreto nº 6.767 de 2022 e dá outras providências”.

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APRESENTA À DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS, O SEGUINTE PROJETO DE LEI:
Art. 1º. O artigo 2º da Lei nº 4.733 de 22 de agosto de 2022, passa a viger com a seguinte redação:
Art. 2º - O crédito a ser aberto na forma do artigo anterior, deverá ser coberto com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
	01
	Prefeitura Municipal de Miguelópolis

	01.02
	Departamento de Administração

	01.02.02
	Divisão de Recursos Humanos

	04.122.0046.2010.0000
	Manut. dos Serviços da Divisão de Rec. Humanos

	Ficha 076 - 3.3.90.46.00
	Auxílio Alimentação................................................ R$ 90.000,00

	01.02.05
	Despesas Diversas da Administração

	28.843.0000.2007.0000
	Precatórios Judiciais

	Ficha 088 - 3.3.90.91.00
	Sentenças Judiciais................................................ R$ 296.800,00


	01.05
	Departamento de Saúde

	01.05.01
	Fundo Municipal de Saúde

	10.301.0152.2026.0000
	Op. e Manut. de Atividades Odontológicas

	Ficha 265 - 3.3.90.46.00
	Auxílio Alimentação................................................ R$ 18.000,00


Art. 2aº. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Miguelópolis, 16 de setembro de 2022.

Naim Miguel Neto
Prefeito
Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – Centro
CEP 14.530-000


